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Iníclatlaa: Po der Executíao Munícloal

Assltnto: Autor'lza o Pod.er Execttíao a proceder à Cessêo de Uso
de Bens Môaeís à ássocicrcôes Munlclpaís,

PARTCER JURÍDICO

Relatórlo:

O presente projeto, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal,
objetiva autorização para proceder concessão individualizada de bem público
localizado no Ginásio de Esportes "VICTOR EMANUEL ALCURI", na sede deste
Município, em conformidade com o aÍt. 35, §1", da Lei OrgâLnica do Município de
Âlegre.

Segundo a justificativa da proposiçáo, "para um melhor aproueítamento do espaço
e objetiuando proporcionar mais atratiuos ao Giná.sio de Dsportes "WCIOR EMANUEL
ALCtlRI",neste município, pretende-se mediante concessáo de uso de bem público, criar
um local aprazíuel à população, para fins de ímplantação, manutenção e exploração de
um espaço público d.esünado d realização de atiuidades esportiuas, turísticas,inclusíue
amerciais, anlturais, de lazer e conuiuência social."

E ainda, que "o interess e piblico é indiscrttíuel neste ca,so, uma uez qte, além de
atrair reanrsos para o Municípío, desenuoluendo o turismo e a economia local,

proporcionard lazer, anltura e entretenimento à populaçdo, promouendo
assim, desenuoluimento econômico e social."

Finamente, que "o Projeto de Lei objetiua resgatar o potencial furísüco e econômico
da localidade, de forma eficaz e contínua, contibuindo, conseEtentemente, para o

crescimento econômico do Município."

É o relatório.

PARECtR3

Primeiramente, com relação à redaçáo, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei ComplementaÍ 95/1998, considero que a proposiçáo encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituiçáo Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadua-l no que couber'
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Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o aÍt' 28, incisos I e
II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da ki Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

Com referência à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1', II' "b"
da constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei orgânica Municipal,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham 
-sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,

parágrafo único, incisos "11" e "1Y", in uerbis:

"Art.56. (...)
parágrafô Único - Sâo de iniciativa pÍivativa do Prefeito Municipal as leis que disponham

sobrei
t - (...)
ll - organizaçáo administrativa, matéria tributária e orçamentáÍia, servços públicos e

pessoal da administração;.lv 
- criaçâo, estruturação e atribuições das secreta/,ias Municipais e 6rgãos da

administraçáoi'

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 28 de março de 2023.

H a

Acercadotemaobjetodaproposiçáo,esteencontraampaÍonasdisposições
contidas nos incisos I, III e V, do art. 167, que assim dispõe:

"ArL 35. O uso de bens municipais por teÍceiros poderá seÍ feito mediante concessáo,

permissão ou autoÍização, vedada a locação e o aforamento'

§,oÁconcessãoparausodebenspúblicosdeUsoespecialedominialíar.sêámediante
zont uto precediclo de autorização tegistativa e concorrência pública, quanto aos óeÍ,s

públicos'de uso comum, someite poderão ser concedidos para finalidades esco,ares, de

ãssisÍêncra socia I ou turísticas, mediante autorização legislativa ,'

Assimsendo,dopontodevistadalegalidade,aproposiçãoapresenta-secomo
pertinente, tendo vista à previsibilidade e viabilidade de se proceder autorizaçáo de

ão"""""ao'p*a uso de bàs públicos de uso especial e dominial mediante contrato

precedido de autorização legislativa e concorrência pública'

Peloexposto,s.mj.,soboprismadaconstitucionalidade,juridicidadeetécnica
legislativa, opino pela trááitaçao ào projeto de lei em epígrafe na forma regimenta-l'

Jurídi M.A./
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